
 
 

 

- EDITAL Nº. 353/2025 –  
 

 

ANULA A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO INSCRITO 
NO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2024. 

 
 
EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 001/2024, e; 

 
CONSIDERANDO o equivoco de interpretação na Lei Municipal n°1.941/2020, com a 

consequente necessidade de revisão das nomeações já efetivadas; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 28/2025, oriundo da Procuradoria Municipal, que 

orienta o gestor à desconstituição das convocações realizadas por meio dos Editais n°s 332 e 
339/2025; 

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela, segundo o qual a Administração possui o dever-
poder de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, por não gerarem 
direitos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. ANULAR as nomeações efetuadas através dos Editais n°s 332 e 339/2025 de 

candidatos classificados no Concurso Público Nº. 001/2024 para a vaga no Cargo de AGENTE DO 
SEMAE/40horas, conforme segue: 
 

I – Cargo de AGENTE DO SEMAE/40horas semanais: 
 

Candidato(a) Inscrição Classificação Final 

GIVANILDO OLIVEIRA DA SILVA. 87641078391-6 3° Lugar (PNP) 

LIGIA MAQUIEL ALVES. 87641946234-1 8º Lugar (PNP) 
 
 Passo do Sobrado, 29 de agosto de 2025. 
 
 

               EDGAR THIESEN 
                            Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
FLUVIO LUIZ KROTH 
Secretário Municipal de Administração. 


